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Proposição Eletrônica nº 6065

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO QUANTO A
POSSIBILIDADE DE INSTITUIR O CARTÃO RECEITA NA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASSIS

Atualmente,  sabemos da dificuldade em que o cidadão tem em
agendar uma consulta nas unidades de saúde. Com isso, também fica dificultado o acesso do
paciente  ao  medicamento,  justamente  pela  falta  da  renovação  da  receita  de  seus
medicamentos de uso contínuo, ficando o mesmo sem o remédio por determinado tempo.

Sabemos  que  existem  procedimentos  burocráticos  no  sistema
público  de  saúde,  que  ao  invés  de  resolver  certas  situações,  acabam  por  atrasar  e  até
emperrar o atendimento à saúde da população. Frente à isso, é hora de pensar em ações que
venham simplificar a vida da população.

Com a instituição do Cartão Receita, muitos pacientes com o seu
diagnóstico definido, principalmente nos casos de hipertensão arterial, diabetes, osteoporose,
cardiopatia vasculares, epilepsia, aids, entre outras, não mais necessitariam consultar com o
clínico mensalmente para renovarem o receituário.

Vale ressaltar que a maioria dos pacientes que possuem doenças
crônicas  são  pessoas  idosas,  e  que  mensalmente  passam  por  uma  maratona  para
conseguirem o remédio, esperando até 60 dias para serem atendidos, apenas para retirar a
sua receita.

Com a  instituição  do   Cartão  Receita  entendemos  que  haveria
maior agilidade na assistência farmacêutica aos pacientes crônicos, sem contudo, prejudicar o
acompanhamento  preventivo  ao  seu  quadro  crlínico,  por  meio  das  aferições  periódicas
recomendadas pelo profissional médico.

O Cartão Receita seria um instrumento facilitador aos pacientes
com diganóstico crônico de saúde, e que mensalmente necessitam agendar consulta médica
para renovarem suas receitas.

Ante  o  exposto,  Requeremos à  Mesa,  ouvido  o  Plenário  e
atendidas  as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José
Aparecido Fernandes,   solicitando que Sua Excelência  preste a esta Casa de Leis,  após
consulta ao departamento competente, as seguintes informações:
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REQUERIMENTO Nº 288/2019
Código: M947723135/6065
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1. Existe a possibilidade do Executivo Municipal elaborar e enviar
para a Câmara Municipal de Assis um projeto de lei, nos moldes da minuta anexa, instituindo o
Cartão  Receita,  destinado  à  Renovação  automática  das  receitas  de  doenças  crônicas
previamente diagnosticadas aos usuários dos hospitais, prontos atendimentos e unidades de
saúde do Município?

2. Caso a resposta seja afirmativa, qual é a previsão para o envio
do projeto?

3.  Caso a resposta seja negativa, o que impede a elaboração do
referido projeto? 

SALA DAS SESSÕES, em 12 de agosto de 2019.

ELIZETE MELLO DA SILVA - Profª Dedé 
Vereadora - PV 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 6065.
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PROJETO DE LEI Nº _/2019 
 
 

INSTITUI O CARTÃO RECEITA, DESTINADO À 
RENOVAÃO AUTOMÁTICA DAS RECEITAS DE 
DOENÇAS CRÔNICAS PREVIAMENTE 
DIAGNOSTICADAS AOS USUÁRIOS DOS 
HOSPITAIS, PRONTOS ATENDIMENTOS E 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo. Faz 
saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no 
inciso III, do artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica por esta Lei instituido o Cartão Receita, a ser disponibilizado aos 
pacientes dos hospitais, prontos-socorros, prontos atendimentos e unidades 
de saúde de Assis, cujo diagnóstico estabelecer o quadro de doenças 
crônicas e prever o uso de medicamentos de uso contínuo e controlado. 
 
§ 1º. Os portadores de doenças crônicas terão a renovação automática dos 
receituários médicos referentes aos medicamentos utilizados para seu 
tratamento, por meio do Cartão Receita. 

§ 2º. Consideram-se doenças crônicas aquelas que preveem o uso de 
medicamentos de uso contínuo, tais como hipertensão arterial, diabetes, 
osteoporose, cardiopatia, vasculares, epilepsia, Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida-AIDS, e outras diagnosticadas desta forma pelo 
profissional médico. 

Art. 2º. O Cartão Receita deverá ser confeccionado em material durável, e 
constar os dados pessoais do paciente, a medicação, o nome do médico 
responsável e a validade do cartão. 

Art. 3º. A validade do Cartão Receita será de 1 (um) ano, e renovado sempre 
por igual período a partir da autorização de profissional médico pertencente à 
rede municipal de saúde. 

Parágrafo Único. O Cartão Receita poderá ser suspenso ou cancelado a 
qualquer tempo, quando o paciente deixar de realizar quaisquer exames 
periódicos de acompanhamento à saúde solicitado pelo profissional médico. 

Art. 4º. Fica ainda o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com o 
SUS, Governo do Estado de São Paulo e Governo Federal para viabilizar o 
Cartão Receita e o disposto nesta Lei, nas suas unidades de atendimento à 
saúde que atendam no Município de Assis. 
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Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

Art. 6º. Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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